
 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DA PROVA 

CAMPEONATO NACIONAL SENIORES 

PORTUGAL BEACH HANDBALL TOUR 

“PBHT” 
 

 

Esta prova é destinada ao escalão Sénior Masculino e Feminino 

 

I -Participantes 

 

1. Clubes 

 

a. Participam os Clubes inscritos regulamentarmente, legalmente constituídos 

e filiados na respetiva Associação Regional na Época 2023-2024. 

b. Os Clubes têm que efetuar a sua inscrição até ao dia 31 de maio de 2024. 

c. Terão ainda que proceder a inscrição especifica na prova. 

 

2. Jogadores 

 

a. Podem participar todos os jogadores seniores ou inscritos como seniores. 

b. Cada Clube pode inscrever o máximo de 2 jogadores por etapa que não 

possam representar a Seleção Nacional Portuguesa. 

 

3. Treinadores 

 

a. Obrigatoriedade de inscrição de Treinador com TPTD de Grau 1 ou 

superior e Nível I de Andebol de Praia (Especialização). 

 

II -Inscrições 

 

As inscrições de Atletas de Andebol de Praia devem cumprir o previsto no Anexo 1 do 

Comunicado Oficial Nº1 – Época 2023/2024. (igual ao indoor) 

 

Os jogadores estrangeiros ou portugueses a jogar fora de Portugal não necessitam de 

Certificado Internacional assumindo os próprios todas as responsabilidades contratuais. 

 



 
Serão consideradas inscrições independentes do “indoor” e deverão ser feitas no SI da 

FAP na parte do Andebol de Praia. São consideradas como novas inscrições. 

 

Participam até 16 equipas masculinas e até 16 equipas femininas. 

 

Critérios de admissão para ocupação de vagas é feito por esta ordem: 

 

1. Equipas despromovidas do PBHT na época 22/23. 

2. Equipas com maior nº de atletas Internacionais de Andebol de Praia à data de 

31dez2023. 

3. Ordem de inscrição “First Come First Served”. 

 

LINK PARA PRÉ INSCRIÇÃO:  

 

https://docs.google.com/forms/d/1Veu2_ol7D9CDqCzz-

rurBWFvJ9sBs6N0Om_XHZyTV7A/edit 

 

Para confirmação destes critérios os Clubes terão que fazer uma pré-inscrição nas 

Associações Regionais das equipas com que pretendem participar, também até ao dia 31 

de maio. 

 

III – Taxa de Inscrição 

 

Taxa de Inscrição na Prova: 500,00 Euros (Quinhentos Euros). 

 

O pagamento deverá ser realizado só após confirmação de participação por parte da 

FAP para o IBAN: PT50 0033 0000 4565 8989 602 05 

 

 

IV – Modelo Competitivo 

 

A prova é disputada em 3 etapas em regime concentração: 

• 29 e 30 de junho ou 13 e 14 julho – local a definir 

• 6 e 7 julho – Foz do Arelho – Caldas da Rainha 

• 3 e 4 de agosto – Espinho 

 

Os vencedores da competição serão considerados Campeões Nacionais e 

representam Portugal na Champions CUP (EHF). 

 

https://docs.google.com/forms/d/1Veu2_ol7D9CDqCzz-rurBWFvJ9sBs6N0Om_XHZyTV7A/edit
https://docs.google.com/forms/d/1Veu2_ol7D9CDqCzz-rurBWFvJ9sBs6N0Om_XHZyTV7A/edit


 
Após o términus do prazo de inscrição será definido por Comunicado Oficial, a 

estrutura da prova, as equipas participantes e o prazo para confirmação de 

inscrição e respetivo pagamento. 

 

V – Classificação e desempates 

 

A classificação e desempates são feitos conforme o Artº 11º do Regulamento de 

Andebol de Praia da FAP.  

 

Os critérios de classificação em caso de empate em pontos na classificação final 

do “PBHT” são os seguintes: 

 

1º Equipa que obteve a melhor classificação numa das 3 etapas 

2º Equipa que obteve as 2 melhores classificações nas 3 etapas 

3º Equipa que obteve as 3 melhores classificações nas 3 etapas 

4º Confronto direto entre as equipas empatadas (para aplicação deste critério, as 

equipas empatadas têm que se ter defrontado com o mesmo número de jogos) 

5º Equipa com mais escalões de formação 

6º Clube mais jovem (média de idades do total de inscritos nas 3 etapas). 

7º Por sorteio (moeda ao ar) 

 

V - Disposições Finais 

 

1. As normas constantes no presente Regulamento desportivo são de natureza especial, 

prevalecendo sobre as disposições que o contradigam na demais regulamentação geral 

em vigor. 

2. Em tudo o que não vem especificado no presente Regulamento Desportivo ou em 

regulamentações posteriores, aplica-se o disposto no RG da Federação e Associações. 

3. Todos os casos omissos são resolvidos pela Direção da FAP. 

4. O presente regulamento vigora para a época 2023-2024. 

 

 

Lisboa, 27 de julho de 2023 


